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OUTORGA DE USO DE RECURSO HIDRICO N" 099/20-OI
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o |NSTITUT0 »E' rnoroçÂo AMBIENTAL Do AMAZONAS - IPAAM. no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei estadual no 3.167 de 27 de agosto de 2007. o Decreto

estadual no. 28.678 de 16 de juúo de 2009. regulamentada pela portaria nonnatir.r
SEMA/IPAAM no 12 de 20 janeiro 20'17, concede a outorga de direito de uso de recurso

hídrico a:

INTEREssADo: Condomínio Residencial llhas Gregas - Torres Mikonos.

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊxcln: Alameda Albânia, no 50, Conjunto ltaporanga,
Ponta Negra, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 1 1 .827.893/0001-60 INscRrÇÁo ESTADUÂL:

rone:(92) 3214-5423 PRocEssoNo:2921fi114

E - MArL: adml@residencialilhasgregas.com

ArlvrDADE: Captação de água subterrânea por poço tubular.

CoNDIÇÕES DE USo E INTERVENÇÃo

LocALrzAÇÂo DA ATTvTDADE: Alameda Albânia, no 50, Conjunto ltaporanga, Ponta
Negra, PT 01, nas coordenadas geográficas: 03"03'34,42'S e 60"06'04,89"W.
Manaus-AM.

FTNALTDADE: Abastecimento em condomínio residencial.

DArA DE rERFURAÇÂo Do poÇo: l1ll}tz}Og PRoFUNDTDADE: 153,25 metros

Aqtrirrno: Alter do châo

FoRMAÇÂo: Alter do chão

srrrrÀÇÃo Do poÇo: Bombeando vlzÂo or norr{srlmr,xro linr/u): 9,03 m3ih

PERioDo DE BoMBEAMENTo: 11 horas/dia; 30 dias/mês; 12 meses/ano.

PR{zo DE vALIDADE DESTÀ OUTonCI: 05 AXOS

:-!rll,-:r.=l
. A outor8a de direito de uso de recursos hidricos c o aÍo adnrinisúativo nlediânte o qual o poder puhllco oulorBinle (tlnrào

estado ou Disúito Í'ederâl) Íàcuha ao .outorgado (requerente) o direito de uso dos recursos hidricos. por tenr|o
delcrr rnado.

. Esle ato adminislralivo contém enr seuT erso 09 obrigrçõ€s do outorgrdo.
A outorga de diÍeiro de uso de ÍecuÍsos hidricos nào substilui o licenciamento amhiental dâ ati\ idadc

. A cobrança pelo uso de Íecursos hidÍicos será realizada após a fi\açâo de valores dc acordo corrr /\r1 15 (l lcr esladu l

I 167 d!:7/08/2007 com base no Plano Estadual de Recursos Ilidricos
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OBRTGAÇOES DO OUTORGADO N' 099/20-0r

l. A outorga entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado
ficando a publicação sob a responsabilidade do outorgado, devendo a cópia ser

encamiúado a este IFAAM.
2. Esta outorga está sendo concedida com base nas informações que constam no

processo 292lnll4.
3. As condições de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspensas.

sem que'caiba indenização a qualquer título, além das situações previstas na

legislação pertinente.
4. Qualquer ampliação reforma ou modificação que alterem as condições outorgadas

de forma peÍnanente ou temporiiria, deverá ser objeto de outro requerimento. a

sujeitar-se aos mesmos procedimentos,que deram origem a este documento:
5. O outorgado responderá civil, penal e administrativamente por danos causados à

vida. à saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso
hídrico outorgado.

6. A outorga de uso de recursos hídricos não dispensa nem substitui a obtenção pelo
outorgado de certidões, alvariís ou licenças de quaisquer naturezas, exigidas pela
legislação Federal. Estadual ou Municipal.

7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgante com
antecedência de 120 dias do término da validade da outorga, para a renovação da
mesma.

8. O inleressado deve apresentar as análises fisico-químicas e bacteriológicas da água.

coletadas na boca do poço e realizadas por laboratório cadastrado neste IPAAM.
com no mínimo os parâmetros estabelecidos na Resolução 00112016 do CERH.
semestralmente.

9. Recomenda-se a limpeza anual do poço afim de evitar incrustações e sujidades.


